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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL III 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    4º Período  
 

EMENTA 

Competência dos entes federativos. Controle de constitucionalidade dos atos normativos. 

Organização político-administrativa do Estado Federal. Organização dos poderes. Defesa 

do Estado e das Instituições Democráticas. Das funções essenciais à Justiça. Da defesa 

do estado e das instituições democráticas. Da ordem social. Disposições constitucionais 

gerais. O Estado como agente normativo e regulador. Tendências contemporâneas. 

 

OBJETIVO GERAL 

O objetivo geral consiste em conduzir os acadêmicos ao entendimento abrangente de 
como funciona o Direito Constitucional como um todo, sistematizando-o aos ramos do 
direito a ele conexos. 
 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Capacitação aos exames da OAB e concursos públicos. 

Capacitação à advocacia, com exposição de casos práticos. 

Conceder aos alunos boa base de pesquisa, de maneira que dê em continuidade aos 

estudos pós-formação acadêmica. 

 
CONTEÚDOS 

UNIDADE 1 – Organização político-administrativa do Estado Federal. 

UNIDADE 2 – Competência dos Entes Federativos. 

UNIDADE 3 – Das funções essenciais à Justiça. 

UNIDADE 4 – Organização dos poderes. 

UNIDADE 5 – Controle de constitucionalidade dos atos normativos. 

UNIDADE 6 – Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. 
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UNIDADE 7 - Da ordem social. 

UNIDADE 8 - Disposições constitucionais gerais. 

UNIDADE 9 - O Estado como agente normativo e regulador. 

UNIDADE 10 - Tendências contemporâneas. 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Aula expositiva e dialogada. 

Estudos de casos e exercícios. 

Estudos de texto e artigos selecionados. 

Dinâmicas e trabalhos em grupo. 

Pesquisas descritivas e teóricas. 

 
 

ATIVIDADES DISCENTES 

Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor 

Atividades escritas 

Pesquisas 

Análise e solução de casos simulados e possíveis casos reais (jurisprudências) 

Realização das avaliações 

Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas 

 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização do quadro. 

Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens 

Data show 

Peças jurídicas 

Reportagens das mídias em geral 

 
 

AVALIAÇÃO 
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Os alunos serão avaliados, por meio de provas escritas/oral e de atividades/pesquisas 

individuais ou não, como forma de avaliação, mas não com a finalidade de recuperação 

de nota.  

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação direta. As avaliações denominadas 

Av1 e Av2 valerão 10,0 (dez) pontos cada. Assegurada a prova final Av3 para 

recuperação da nota, sendo aprovado o aluno que mediante a prova final tenha obtido 

média final não inferior a 6,0 (seis), obtida pela média aritmética da média semestral e a 

nota da prova final. Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média 

final inferior a 6,0 (seis) pontos e aprovado os alunos que alcance média 6,0 (seis) ou 

superior. 

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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